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Proposta de Lei n.º 5/XIV/1.º

Aprova o Orçamento do Estado para 2020

PROPOSTA DE SUBSTITUIÇÃO

Ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais aplicáveis, o Deputado único 

representante da Iniciativa Liberal apresenta a seguinte proposta de substituição à Proposta 

de Lei n.º 5/XIV/1.º – Orçamento de Estado para 2020:

Título II

Disposições fiscais

Capítulo II

Impostos indiretos

Secção I

Imposto sobre o valor acrescentado

“Artigo 213.º

Alteração ao Código do Imposto sobre o Valor Acrescentado

Os artigos 21.º, 78.º-A, 78.º-B e 78.º-D do Código do Imposto sobre o Valor Acrescentado, 

aprovado pelo Decreto-Lei n.º 394-B/84, de 26 de dezembro, na sua redação atual, adiante 

designado por Código do IVA, passam a ter a seguinte redação: 

“(…)

Artigo 78.º-D

(…)

1 - A identificação da fatura relativa a cada crédito de cobrança duvidosa, a identificação do 

adquirente, o valor da fatura e o imposto liquidado, a realização de diligências de cobrança 

por parte do credor e o insucesso, total ou parcial, de tais diligências, bem como outros 
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elementos que evidenciem a realização das operações em causa, devem encontrar-se 

documentalmente comprovados e ser certificados nos seguintes termos:

a) Por revisor oficial de contas ou contabilista certificado, nas situações em que a 

regularização de imposto não exceda € 10 000 por declaração periódica;

b) Exclusivamente por revisor oficial de contas, nas restantes situações.

2 - A certificação por revisor oficial de contas ou por contabilista certificado prevista no 

número anterior é efetuada para cada um dos documentos e períodos a que se refere a 

regularização e até à entrega do correspondente pedido, sob pena de o pedido de autorização 

prévia não se considerar apresentado, devendo a certificação ser feita, no caso da 

regularização dos créditos não depender de pedido de autorização prévia, até ao termo do 

prazo estabelecido para a entrega da declaração periódica ou até à data de entrega da mesma, 

quando esta ocorra fora do prazo.

3 - O revisor oficial de contas ou o contabilista certificado devem, ainda, certificar que se 

encontram verificados os requisitos legais para a dedução do imposto respeitante a créditos 

considerados incobráveis, atento o disposto no n.º 4 do artigo 78.º-A.”.”.

Palácio de São Bento, 24 de janeiro de 2020

O Deputado

João Cotrim Figueiredo
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